
    

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER IUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA WNº44/82, 

e, O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

JORO CAHEDO LO Presidente desta / 

Cêrte de Justiça Eleitoral de Golás,no 

ugo desuns atribuições legnis e, tendo 

em vieta o que decidiu o Egrégio Tribu 

nel em gua sessão de 13/04 do corrente 

ano, 

RESOLVYVES 

Nomear os senhores BAIVURDO KONATO LO. 

e BELSL JOSE DE GULA, para exercerem os 
a ELEITORAL dos Povosdos de São do. 

   
     

    

  

esnrgos de “ 

£o do Javaés e Barreira do Pequi, respectivamente perten. 

LmGOo 

Cumpra-se e Ancle-ggs 

Gnbinete da Presidência do Tribunal Re. 

gional Eleitoral de Goiés, em Goifnia, aos 19 de ABRIL 

de 1.982. 

  

conte à 92º Zona, com séde em G! 
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secas TERÁ EO 6 dé ERERGESLEAALASARA SAC ARDE A 

 


